
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	o9 	0,b Q.1  . 

NAT CHA BRIT• DE ASSIS 
uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 311/2021/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 29 de junho de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 73/2021, do Projeto de Lei 
n° 89/2021, que "Institui a Campanha Permanente de Sensibilização, Informação e 
Incentivo à Vacinação. ", aprovado em sessão plenária realizada aos 28 de junho de 
2021. 

Atenciosamente, 

JORGE LIS LEPINSK 
Presidente da Câma a Municipal de Indaiatuba 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 73/2021 

PROJETO DE LEI N° 89/2021 
(PL de autoria da vereadora Silene Silvana Carvalini) 

Institui a Campanha Permanente de Sensibilização, 
Informação e Incentivo à Vacinação. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 28 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI (COM EMENDA): 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no âmbito do município de Indaiatuba, a 
Campanha Permanente de Sensibilização, Informação e Incentivo à Vacinação 
com os objetivos primordiais de: 

- incentivar a disseminação de informações para ampliar o 
conhecimento da população sobre o assunto, promovendo informações corretas e 
fidedignas quanto à importância, à eficiência e à eficácia da vacinação para o 
controle e a erradicação de doenças; 

II - promover a realização de atividades educativas na rede 
públicas de saúde e de ensino para combater, de forma contínua, a propagação 
de informações falsas e contrárias ao sucesso das campanhas de vacinação e 
dos programas de imunização; e 

III - formalizar parcerias, a fim de propiciar a soma de esforços do 
Poder Público e da sociedade para intensificar os esclarecimentos que garantam 
a credibilidade do Programa Nacional de Imunizações e de suas vacinas, 
estimulando a adesão ao referido programa, sobretudo, nos supermercados, no 
comércio em geral, na rede privada de ensino e nos demais locais com grande 
circulação de pessoas. 

Art. 2° Para alcançar os objetivos desta Lei, a Campanha será 
efetivada por meio de procedimentos informativos e educativos, por exemplo, com 
materiais impressos e/ou digitais, produção de releases, produção de vídeos, 
palestras, seminários, audiências públicas, entre outros. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 29 de junho de 2021, 191° 
de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE IS LEPINSK 	 SILENE SILVANA CARVALINI 
Pr 	ente 	 1a Secretária 
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